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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS – MG 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 

Inscrições preliminarmente deferidas: 

Classificação Nome Curso Instituição Período Média 

Global 

Situação 

1º Thalia Oranna 
Almeida de 
Paula 

Ciências 
Contábeis 

Centro Universitário 
Anhanguera 
Pitágoras Unopar de 
Niterói 

6º 
período 

8,80 deferida 

2º Izabella 
Rodrigues 
Marques 

Direito Universidade Salgado 
de Oliveira 
(Universo) 

7º 
período 

8,33 deferida 

3º Giovana 
Eduarda de 
Paiva Otoni 

Direito Centro Universitário 
Estácio de Juiz de 
Fora 

6º 
período 

8,27 deferida 

4º Júlia Almeida 
Garcia 

Direito Universidade Salgado 
de Oliveira 
(Universo) 

4º 
período 

7,46 deferida 

5° Matheus 
Teodoro 
Novaes 

Administração Estácio 3º 
período 

7,07 deferida 

 
Inscrições preliminarmente indeferidas: 

Nome Curso Instituição Período Média 
Global 

Situação Motivo do indeferimento 

Karina Teatino 
Sobral De Bem 

Ciências 
Contábeis 

Estácio de Sá 2º 
período 

9,50 Indeferida O indeferimento da inscrição 
ocorreu por não atender ao 
requisito mínimo de estar 
matriculada, no momento da 
inscrição, a partir do 3º 
semestre do curso superior, 
nos termos do item 3.1, 
alínea ‘b’, e do item 5.1.1 do 
Edital PSS nº 01/2025. 

Karen Stephany 
Moreira 

Direito Universidade 
Salgado de 
Oliveira 
(Universo) 

4º 
período 

8,12 Indeferida O indeferimento da inscrição 
ocorreu em razão de a 
declaração de escolaridade 
apresentada não indicar a 
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carga horária total concluída 
até o último período cursado, 
em desconformidade com o 
item 5.3, alínea “e”. 

 


